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ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
RESUMO DA ATA DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
001/2023

EDITAL Nº 042/2023 - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 182/2023 
- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS VISANDO A EXECUÇÃO DE 
DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO PARCIAL DAS RUAS TRENTO, 
VERONA, MILÃO, NÁPOLES E ATIBAIA, DO BAIRRO VILA NOVA 
TRIESTE, JARINU/SP, PARA ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
“NOSSA RUA” – TERMO DE CONVÊNIO Nº 103211/2022 – 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – GABINETE 
DO SECRETÁRIO.

Aos 10 dias do mês de agosto do ano de 2023, às 09H00M, 
no Paço Municipal de Jarinu, reuniram-se os membros da 
CPL para darem início à sessão de abertura dos Envelopes 
II – Proposta Comercial das licitantes declaradas habilitadas. 
A CPL atestou que compareceram para abertura dos 
Envelopes II – Proposta Comercial os representantes das 
empresas: Total Pav Construção e Locação Ltda. – CNPJ Nº 
15.019.222/0001-23, representada pela Sra. Andressa Julio 
da Silva, devidamente credenciada, e Obramix Ltda. – CNPJ 
Nº 14.776.030/0001-07, sem representante presente. Deu-
se início à abertura dos Envelopes II – Proposta Comercial 
da licitação em epígrafe. De acordo com a Cláusula Oitava 
do Edital – item 8.2.1, a CPL classificou as empresas da 
seguinte forma: 1º lugar a empresa Total Pav Construção 
e Locação Ltda., com valor global de R$ 3.400.856,89 (três 
milhões quatrocentos mil oitocentos e cinquenta e seis reais 
e oitenta e nove centavos), 2º lugar a empresa Obramix 
Ltda., com valor global de R$ 3.435.297,79 (três milhões 
quatrocentos e trinta e cinco mil duzentos e noventa e sete 
reais e setenta e nove centavos). A CPL declara a empresa 
Total Pav Construção e Locação Ltda. vencedora do certame 
licitatório. Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente 
ata, que será assinada pela CPL e pelos representantes 
presentes, abrindo-se a partir desta data, prazo para recurso 
previsto no artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93. Jarinu, 10 
de agosto de 2023

Daniela Effgen Soneti Lorencini
Presidente da CPL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2023

EDITAL Nº 050/2023 - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 649/2022 - 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESENTUPIMENTO E LIMPEZA 
DE FOSSA SÉPTICA, CAIXA DE GORDURA E ESGOTO, VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CONFORME CONSTANTE DO ANEXO I DESTE 
EDITAL.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Presencial nº 041/2023, do tipo 
menor preço global, os objetos à empresa: Diogo Laurindo 

Teixeira Me, item 01, autorizando a lavratura do respectivo 
Contrato. 

Jarinu, 11 de agosto de 2023.

CRISTIANE APARECIDA BUZO DE LIMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2023

 EDITAL Nº 053/2023 - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 680/2023 - 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM PARA SUPRIR EVENTUAIS 
DEMANDAS DO NÚCLEO DE ESTERILIZAÇÃO DE CÃES E 
GATOS, DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
CONSTANTE DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Presencial nº 043/2023, do tipo 
menor preço por item, os objetos às empresas: Med Center 
Comercial Ltda, itens 01, 02, 03, 04, 12, 15, 16, 17, 18, 20, 21 
e 23; E. L Machado Medicamentos Ltda, itens 05, 06, 07, 08, 
09, 24, 25 e 26; Cirurgica União Ltda, Itens 10, 11, 13, 14, 19 e 
22. Autorizando a lavratura das respectivas Atas de Registro 
de Preços.

Jarinu, 11 de agosto de 2023.

MARILIZA SCARELLI SORANZ
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023

 EDITAL Nº 052/2023 - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 622/2023 - 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE PNEUS DESTINADOS AO USO NOS VEÍCULOS MOVIDOS 
A ETANOL/GASOLINA E DIESEL DE DIVERSAS SECRETARIAS 
DESTA PREFEITURA, CONFORME CONSTANTE DO ANEXO I 
DESTE EDITAL.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Presencial nº 042/2023, do tipo 
menor preço por item, os objetos à empresa: Germano 
Pneus Ltda-Epp, itens: 01, 02 e 03, autorizando a lavratura 
da respectiva Ata de Registro de Preços.

Jarinu, 11 de agosto de 2023.

CARLA GEREZ DRESSENETI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2023

EDITAL Nº 049/2023 - PROCESSO Nº 023/2023 - OBJETO: 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 
CAFÉ DA MANHÃ DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, 
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VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na 
modalidade de Pregão Presencial nº 040/2023, do tipo menor 
preço por item, os objetos às empresas: M. Zamboni Com. e 
Rep. de Prod. Alimentícios e Merc. Em Geral-Epp, itens: 01, 
03, 04, 10 e 11; Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda, 
item 02; House-in Alimentos Ltda-Me, itens: 05, 06, 07, 08 e 
09. Autorizando a lavratura dos respectivos Contratos.

Jarinu, 11 de agosto de 2023.

FABIO MARIANO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023

EDITAL Nº 048/2023 - PROCESSO Nº 022/2023 - OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA ATENDER A DEMANDA DOS 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARINU, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL.

HOMOLOGAÇÃO

Homologo o procedimento licitatório realizado na modalidade 
de Pregão Presencial nº 039/2023, do tipo menor preço por 
item, os objetos às empresas: Carolina Disque da Silva Me, 
item 01; TRS Suprimentos de Informatica Ltda-Me, itens: 02 
e 03. Autorizando a lavratura dos respectivos Contratos.

Jarinu, 11 de agosto de 2023.

FABIO MARIANO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.371, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

“DETERMINA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO 
MEMORANDO Nº 1274/ 2023”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Art. 1º - DETERMINAR a abertura de INSTAURAÇÃO DE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 1274/2023, 
sendo realizada pela Comissão Permanente de Instauração 
de Processo Administrativo Disciplinar, nomeada através da 
Portaria nº 11.334, de 06 de agosto de 2021, devendo que 
os trabalhos sejam concluídos no prazo estipulado na Lei 
Complementar 129/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, em 02 de Agosto de 2023.

DÉBORA  CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal de Jarinu

FABIO MARIANO
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.372, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

Estabelece diretrizes e critérios para concessão da Diária 
Especial de Atividade Complementar, nos termos do disposto 
no art. 5º da Lei Municipal nº 2.214 de abril de 2023.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5º da Lei Municipal 
nº 2.214 de abril de 2023, que instituiu a Diária Especial de 
Atividade Complementar (DEAC), aos integrantes do quadro 
da Guarda Civil Municipal;

CONSIDERANDO a prioridade que deve ser dada aos serviços 
essenciais na área de segurança municipal, especialmente 
os de natureza operacional, bem como proporcionar maior 
adesão do efetivo da GCM de Jarinu na Diária Especial de 
Atividade Complementar;

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - Estabelecer diretrizes e critérios para concessão 
da Diária Especial de Atividade Complementar, nos termos 
do disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 2.214 de abril de 
2023, conforme especificado nos seguintes artigos:

Artigo 1° - São critérios exigidos para atuação do Guarda Civil 
Municipal na Diária Especial de Atividade Complementar:

I – estar fora do horário de trabalho a que está submetido 
em escala de serviço regular;

II – manifestar voluntariamente cadastro para inscrição na 
DEAC;

III – não estar cumprindo pena de suspensão;

IV – não estar em gozo de afastamento regulamentar de 
qualquer natureza;

V – não possuir restrições psicológicas, administrativas ou 
judiciais;

VI- não possuir restrições médicas que o impossibilite de 
cumprir a DEAC;

VII – não estar em período de cumprimento de pena pelo 
cometimento de crime de qualquer natureza, ainda que lhe 
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seja concedida liberdade provisória ou outro benefício.

§ 1° - O Guarda Civil Municipal que for punido com 
advertência, somente poderá realizar DEAC após um mês da 
data da publicação da punição.

§ 2º - O Guarda Civil Municipal que for punido com suspensão, 
somente poderá realizar DEAC após três meses da data de 
seu cumprimento.

§ 3º - O valor integral da DEAC será paga sendo cumprido 
a jornada de 8 (oito) horas  de serviço, caso ocorra atraso 
ou seja interrompido o serviço o Guarda Civil Municipal 
receberá apenas pelas horas trabalhadas.

§ 4° - Os servidores não farão jus a qualquer tipo de acréscimo 
no valor da Diária Especial de Atividade Complementar 
quando estas ocorrerem em feriados e pontos facultativos.

Artigo 2º - Os servidores readaptados físicos com porte de 
arma de fogo poderão, mediante interesse e necessidade da 
Administração Pública ser empregados no desenvolvimento 
de atividades laborais no regime de DEAC, desde que 
compatíveis com seus respectivos laudos médicos e com 
capacitação técnica para as funções.

Artigo 3° - O Guarda Civil Municipal atestará o cumprimento 
dos critérios previstos nesta Portaria ao concluir sua 
inscrição, cujo acesso é pessoal e intransferível.

§ 1° - Os critérios devem ser cumpridos tanto no momento 
da inscrição, quanto no período de efetivo cumprimento da 
escala de serviço.

§ 2° - Será de responsabilidade exclusiva do servidor a 
veracidade das informações prestadas.

Artigo 4° - As inscrições poderão ser realizadas pelos 
Guardas Civis Municipais de Jarinu que atenderem o disposto 
nos artigos 1º e 2º, conforme disponibilidade de vagas 
e que atenda ao interesse público, exceto nas unidades 
especializadas ou as que executam serviços específicos 
onde se exija curso de capacitação, acesso restrito ou 
conhecimento sistêmico do local ou das rotinas a serem 
empregados, as quais terão inscrições condicionadas pelo 
Comandante da GCM.

Parágrafo Único - Compete ao Secretário Municipal de 
Assuntos de Segurança Pública, aprovar o planejamento 
e a quantidade de vagas para a aplicação do efetivo para 
a execução da Diária Especial de Atividade Complementar 
(DEAC);

Artigo 5°- Compete ao Comandante da Guarda Civil 
Municipal:

I – regulamentar por meio de ordem interna, as competências 
pelo planejamento, execução, monitoramento e fiscalização 
da Diária Especial de Atividade Complementar (DEAC);

II – estabelecer critérios e procedimentos os quais serão 

submetidos os servidores cadastrados e inscritos;

III – estabelecer o fluxo dos procedimentos e documentos 
produzidos para realização da DEAC, de forma a dar 
cumprimento a todas as legislações e diretrizes emanadas;

IV – produzir os relatórios referentes ao controle da 
quantidade de horas e dias das DEACs realizadas pelos 
GCMs, para envio a Secretaria de Segurança Pública, a qual 
após conferência enviará ao Setor de Recursos Humanos.

Artigo 6º - Compete ao Inspetor Operacional:

I – assessorar o Comandante nas atribuições previstas nos 
itens I, II e III do artigo 5º desta Portaria;

II – na ausência do Comandante, assumir suas atribuições 
concernentes ao desempenho das Diárias Especiais de 
Atividades Complementares.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, em 02 de Agosto de 2023.

DÉBORA  CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal de Jarinu

FABIO MARIANO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.373, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. KARINA BORGES DOS SANTOS MOTA, 
APROVADA EM 22º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Art. 1º - N O M E A R, a Sra. KARINA BORGES DOS 
SANTOS MOTA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
45.743.447-8-SSP/SP, CPF. 367.167.698-11 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 013618 Série 00318-
SP, aprovada em 22º lugar, no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, para ocupar o 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a partir de 01/08/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Agosto de 2023.
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DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.374, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. MARIA LUIZA OLIVEIRA DOS SANTOS, 
APROVADA EM 24º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Art. 1º - N O M E A R, a Sra. MARIA LUIZA OLIVEIRA 
DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. 
64.347.585-0-SSP/SP, CPF. 049.540.433-01 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 025685 Série 00027-
PI, aprovada em 24º lugar, no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, para ocupar o 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a partir de 01/08/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 12.375, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. EDIMIRIAM DE SOUZA ASSIS, APROVADA 
EM 3º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE JORNADA AMPLIADA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. EDIMIRIAM DE SOUZA ASSIS, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 48.649.257-6-SSP/SP, 
CPF. 380.671.938-19 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 65563 Série 330-SP, aprovada em 3º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE JORNADA AMPLIADA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a partir de 01/08/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.376, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. ELAINE ALVES FREITAS, APROVADA EM 2º 
LUGAR - PCD, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. ELAINE ALVES FREITAS, portadora 
da Cédula de Identidade RG. 47.403.948-1-SSP/SP, CPF. 
371.491.148-06 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
nº 022446 Série 00318-SP, aprovada em 2º lugar - PCD, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, contratado pelo prazo de 180 
dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a partir de 01/08/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.377, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. NATALIA OLIVIA DE AGUIAR VIEIRA, 
APROVADA EM 13º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. NATALIA OLIVIA DE AGUIAR VIEIRA, 
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portadora da Cédula de Identidade RG. 42.646.008-X-SSP/SP, 
CPF. 367.537.518-82 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 075779 Série 00323-SE, aprovada em 13º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, contratado pelo prazo de 180 
dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a partir de 01/08/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.378, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. BEATRIZ DE OLIVEIRA MANHA, APROVADA 
EM 15º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. BEATRIZ DE OLIVEIRA MANHA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 53.046.915-7-SSP/SP, 
CPF. 465.601.958-56 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 017351 Série 437-SP, aprovada em 15º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL I, contratado pelo prazo de 180 
dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a partir de 01/08/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.379, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. ALINE MARÇAL DA SILVA, APROVADA 
EM 9º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 

EDUCAÇÃO FÍSICA.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. ALINE MARÇAL DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 46.173.842-9-SSP/SP, 
CPF. 362.533.738-03 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 071900 Série 345-SP, aprovada em 9º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA, contratado 
pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a partir de 01/08/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração
 
PORTARIA Nº 12.380, DE 02 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. ZENILDE MARIA RODRIGUES LEITE, 
APROVADA EM 3º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. ZENILDE MARIA RODRIGUES LEITE, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 22.558.423-2-SSP/SP, 
CPF. 125.445.838-78 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 7740103 Série 050-DF, aprovada em 3º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES, contratado pelo prazo de 
180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a partir de 01/08/2023.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal
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FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.381, DE 03 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA O SR. REINALDO ROGERIO GAVAZZI, APROVADO 
EM 9º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
INGLÊS.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, o Sr. REINALDO ROGERIO GAVAZZI, 
portador da Cédula de Identidade RG. 49.798.355-2-SSP/SP, 
CPF. 455.583.828-99 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 030794 Série 389-SP, aprovada em 9º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - INGLÊS, contratado pelo prazo de 
180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 03 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.382, DE 04 DE AGOSTO DE 2023.

“EXONERA A PEDIDO a Sra. CRISTIANE LORENCINI GARUTTI, 
do cargo em comissão de ASSESSOR I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO a Sra. CRISTIANE LORENCINI 
GARUTTI, portadora da Cédula de Identidade RG. 
20.285.903-4-SSP/SP, CPF. 134.423.378-50 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 14185 Série 114-SP, do cargo 
em comissão de ASSESSOR I.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 04 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.383, DE 04 DE AGOSTO DE 2023.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 2.571/2023”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Art. 1º - DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO nº 
2.571/2023, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 11.756, de 25 
de Abril de 2022, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 04 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.384, DE 04 DE AGOSTO DE 2023.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 2.608/2023”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Art. 1º - DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO nº 
2.608/2023, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 11.756, de 25 
de Abril de 2022, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 04 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
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Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.385, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. LETICIA ALVES PERIN, APROVADA EM 
14º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - 
EDUCAÇÃO FÍSICA.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. LETICIA ALVES PERIN, portadora 
da Cédula de Identidade RG. 48.574.810-1-SSP/SP, CPF. 
367.162.018-82 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 88765 Série 031-SP, aprovada em 14º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA, contratado 
pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 07 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.386, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. LUCIANA MARIA POSSA NIZA APROVADA 
EM 32º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Art. 1º - N O M E A R a Sra. LUCIANA MARIA POSSA NIZA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 22.292.663-6-SSP/SP, 
CPF. 180.130.678-82 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 057911 Série 032-SP, aprovada em 32º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 07 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.387, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. VALERIA APARECIDA GARCIA, APROVADA 
EM 33º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Art. 1º - N O M E A R a Sra. VALERIA APARECIDA GARCIA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 22.707.996-6-SSP/SP, 
CPF. 120.861.118-60 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 040674 Série 080-SP, aprovada em 33º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 07 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.388, DE 08 DE AGOSTO DE 2023.

“EXONERA A PEDIDO a Sra. MARIA TANIA TAFARELO 
ANTÃO FERNANDES, do cargo em comissão de agente 
político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO a Sra. MARIA TANIA TAFARELO 
ANTÃO FERNANDES, portadora da Cédula de Identidade RG. 
13.552.928-1 - SSP/SP, CPF. 065.498.698-38 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 87875 Série 0032-SP, 
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do cargo em comissão de agente político de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.389, DE 08 DE AGOSTO DE 2023.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO PROTOCOLO Nº 3.085/2023”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

Art. 1º - DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA 
APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO PROTOCOLO nº 
3.085/2023, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 11.756, de 25 
de Abril de 2022, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.390, DE 08 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. DEBORA BARBOSA DA SILVA, APROVADA 
EM 34º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R a Sra. DEBORA BARBOSA DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 48.332.088-2-SSP/SP, 
CPF. 394.522.028-90 e da Carteira de Trabalho e Previdência 

Social nº 55030 Série 00318-SP, aprovada em 34º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 08 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.391, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

“REVOGA A PORTARIA nº 12.025 DE 03/11/2022 E DESIGNA 
a Sra. ARELI FORMAGGIO DE OLIVEIRA para ocupar em 
comissão o cargo de agente político de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA nº 12.025 DE 03/11/2022 
E DESIGNAR, a Sra. ARELI FORMAGGIO DE OLIVEIRA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 34.837.036-2 SSP/SP, 
CPF. 226.524.718-99 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 06575 Série 0282SP, para ocupar em comissão o 
cargo de agente político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.392, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA a Sra. DANIELA GONÇALVES FONSECA DA SILVA 
para ocupar o cargo em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO 
na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
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inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, a Sra. DANIELA GONÇALVES 
FONSECA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
30.710.526-X-SSP/SP, CPF. 289.316.648-26 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 007861 Série 00251-SP, 
para ocupar o cargo em Comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO 
na Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.393, DE 09 DE AGOSTO DE 2023.

“NOMEIA A SRA. MARIA AMELIA CASTRO WANDERLEY 
CARRENHO APROVADA EM 35º LUGAR, NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA 
EXERCER O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - Art. 1º - N O M E A R a Sra. MARIA AMELIA 
CASTRO WANDERLEY CARRENHO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 28.182.497-6-SSP/SP, CPF. 265.978.678-07 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 019241 Série 
00162-SP, aprovada em 35º lugar, no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, para ocupar o 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 09 de Agosto de 2023.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

FABIO MARIANO 
Secretário Municipal de Administração
 

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 080/2023, DE 07 DE 

AGOSTO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA SEMANAL

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I

15B / 18B 25 / 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

DÉBORA BARBOSA DA SILVA 34º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 07 de Agosto de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 081/2023, DE 07 DE 
AGOSTO DE 2023. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:
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EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I

15B / 18B 25 / 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

MARIA AMÉLIA CASTRO 
WANDERLEY CARRENHO

35º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 07 de Agosto de 2023.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas
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